
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução n.º 2, 
de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está aberto o prazo de 
recurso por 5 (cinco) sessões ordinárias, a partir desta data, para os projetos abaixo 
relacionados, na forma do texto original ou do último substitutivo apresentado: 

2) PL 146/2016  Autor: Ver. Souza Santos 
PARECER Nº 1237/2016 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO 
PAULO EM 30/6/16, PÁGINA 137, COLUNA 03.  

PARECER Nº 261/2017 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E 
ATIVIDADE ECONÔMICA, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO 
EM 20/4/17, PÁGINA 115, COLUNA 01.  

PARECER Nº 828/2019 DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO EM 
15/6/18, PÁGINA 69, COLUNA 04. 

 
PARECER Nº 1532/2019 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 146/2016 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Souza Santos, visa proibir a 

fabricação, a comercialização, distribuição e o uso, a qualquer título, de buzina de pressão à 
base de gás propanobutano, envasado em tubo de aerossol, no Município de São Paulo. 

Para a efetividade do disposto, a propositura prevê as seguintes sanções 
administrativas caso ocorram infrações ao estabelecido no projeto, como: i) advertência por 
escrito, ii) suspensão das atividades do estabelecimento por até trinta dias, iii) cassação da 
licença de funcionamento, sendo que todos os recipientes encontrados serão apreendidos e 
inutilizados. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer 
pela legalidade, com apresentação de substitutivo a fim de adequar o presente projeto de lei à 
melhor técnica de elaboração legislativa. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, ao substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Legislação Participativa, é o parecer. 

 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 11/9/19 

Alessandro Guedes (PT)  Presidente 

Soninha Francine (CIDADANIA)  Relatora 

Atílio Francisco (REPUBLICANOS) 

Fernando Holiday (DEM) 



Isac Felix (PL) 

Rodrigo Goulart (PSD) (contrário) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 12/09/2019, p. 96 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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